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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADOR1A-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N- 662, DE 25 DE JULHO DE 2016. 

Remove, a pedido singular, a partir de Io de 

agosto de 2016, o Promotor de Justiça 

ANTÔNIO HENRIQUE GRACIANO 

SUXBERGER da 2a Promotoria de Justiça 

Especial Criminal e de Defesa da Mulher em 

Situação de Violência Doméstica e Familiar do 

Paranoá para a 5a Promotoria de Justiça 

Regional de Defesa dos Direitos Difusos de 

Planaltina. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n.° 75/93 e, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.° 217, de 30 de maio de 2016, do 

Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 78 da Resolução n.° 205, de 25 de setembro 

de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, que 

dispõe que a lotação decorrente dos resultados dos Avisos de Remoção será efetivada a 

partir do dia Io de agosto, para os avisos publicados entre fevereiro e julho; 

•O 

CONSIDERANDO o resultado do Aviso de Remoção Global de Promotoria 

01, de 15 de junho de 2016 (PA n.° 08191.071354/2016-16), 

RESOLVE: 

Remover, a pedido singular, a partir de Io de agosto de 2016, o Promotor de Jusfjça 

ANTÔNIO HENRIQUE GRACIANO SUXBERGER, da 2a Promotoria de Jus$ça 

Especial Criminal e de Defesa pa^Mulher em Situação de Violência Doméstica e Fam^ar 

do Paranoá para a 5a Promotoria^d& Juátiça Regional de Defesa dos Direitos Difuso^de 

Planaltina, sem prejuízo da designaçãçvcor^stante da Portaria n° 37, de 14/01/2015. 

\ ' 

;ncia, cjurrçprâ^se e publique-se. 

LEONARDO RÒSCOEXBESSA 
G \Portnf\K)RTARlAS 2i>U>\RemoçAo referente ao A\iso de Renwçao de KjpmoloXin^MQoií»-Antônio Henrique doe 

Esta cópia confete cofò o engu» 


